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o lNsrrruro »e rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IIAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Júlia Maria Pinheiro Pedrosa Machado.

ENDEREÇo pARA coRREspoiroÊNcrl: Rua São João, no í7, Nova Esperança, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 57 1 .51 0.9 12-49

Foro: (92) 99277 -80151991 81 -9988

REGrsrRo No TPAAM: 0906.0119

ATIVTDADE
física-

Lavra a céu aberto por dragagem com classificação e concentração

LocALrzAÇÂo DA ATTvTDADE: Leito do Rio Japurá, nas proximidades da Comunidade
Mamori, Zona Rural nas coordenadas geográficas: P1 01"40'37,19" S e 67'38'40,26"
W; P2 01"40'40,34" S e 67'38'43,40" W; P3 01'40'32,23" S e 67'38'51,57" W; P4
01"40'29,05" S e 67"38'48,39" W; processo DNPM no 880.090/202'1, no Município
de Japurá- AM.

FI\.,\.LIDADE: Autorizar a lavra de areia e seixo por dragagem numa área de 4,8931
ha.

PorENCrALPor-uroonÂ)EcRADADoR:Grande Ponrr:Médio

PRÂzo DE vALIDADE DESTA LIcENÇA: 02 Anos.

A te nção:
. Esta licelça é composta de 19 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitârá a suâ inyalidaçIo e/ou as penalidâdes previstâs €m oormas.
. Esta lice[ça trão comprova nem substitui o documerto de propricdade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localizâção da stividade e expostâ de formâ visível (frente e verso).

Manaus-AM, ullil2
Rosa Ma Oliveira Geissler Juliano Marcos de Souza
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA_ LO N" I.1612I.01

L O pedido de licenciamento e a Íespectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada DiáÍio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande ciÍculação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçlo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dirs, antes
do vencimento, conforme art.23, da ki no.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;

3. A presênte Licença está sendo concedida com base nas informâções constantes no proccsso oo. 0t46.2020.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto âpós a emissão da Licençâ implicaá na sua automática

invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, âtividade e finalidade constante na mesma, devendo o
. iíteressado ÍequeÍeÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença.não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. A extraçâo mineral fica restritâ âos limites da área Licenciada junto ao Instituto de Proteção Ambiental do

Amazonas - IPAAM, conforme planta de situação contida nos autos e só podeÍá ser efetuado no leito do rio,
ficando expressamente pÍoibida em suas margem e na área de preservaÉo permanente, estabelecida na

legislaçâo vigente;
8. SegÍÊgar, acondicionar, annazenaÍ, üanspgrtaÍ e daÍ destinação, ambientalmente adequads aos resíduos

oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004; devendo mant€r em arquivo o
registro de movimentação dos mesmos,

9. Proteger a flora e a fauna conforme estabelecido na Lei n -" 5.19?167i
10. O empÍeendedor deverá otimizaÍ ao máximo a redução de rejeilos lançados no corpo d'águ4 bem como estes

deverâo ser dispostos em profundidades compalíyeis com a dispersão destes €m relação ao ponto de recspçâo

no corpo d'&ua;
I I . Realizar tralamento acústico para redução dos ruÍdos gerados pelo conjunto '1noto-bomba' utilizado no

processo de dragagem do seixo/sÍeia:
12. Cumprir o pÍoposto no Plano de ContÍole Ambiental - PCA;
13. Cada balsa e draga ou par de máquinas deve teÍ uma placa de identilicaçâo contendo o número da licença do

IPAAM, da licença do ANM/DNPM, nome do pÍopriet&io e inscrição ou registro na Capitania dos Portos, se

for o caso.

14. Os equipamentos flutuantes utilizâdos no processo de lavra mineral devem possuiÍ sinâlização notum4 e sua

disposiçâo, âo longo do rio, deve estar distribuída em conformidade com as normas de segurança da

navegação e da Autoridade Maítima.
15. ParalisaÍ imediatamente a arividaôe, quando da veriÍicação de vestígios arqueológicos, históricos ou

artísticos, na áÍea de influêncià direta e/ou indiÍeta do empre€Írdimento e comunicar ao TPHAN e ao IPAAM.
16. tniciar a La\ra por dragagem somente após demarcar a área a seÍ explorada (4,893 I ha), com boias flutuantes

de acordo com as coordenadas geográÍicas contidas nesta L.O.
17. ApÍesentâÍ semesúalmênte, o Relatório de Conúole Ambiental da Atividade, acompanhado de registio

fotográfico e ART do responúvel técnico.
18. Apres€ntar em 60 dias, o Regisúo ou prorÍogação de Licença na Agência Nacional de Mineraçil,o - ANM.
19, ApÍesentar semestÍslmente a este IPAAM, os dados relâtivos ao moniloramento dos parâmeüos fisico-

'químicos: pb, turbldàa tempcrrturr, cor, ól€os e grsrrs, nitrrto e qitrito.
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